
LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2019 
 

Altera a Lei 

Complementar n°99, de 
17 de abril de 2019. 

 

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte lei: 

 

  
Art. 1º. O artigo 2° da Lei Complementar n° 99, de 17 de abril 

de 2019, passa a vigorar acrescido do §4°, com a seguinte redação: 
 

§4°. “Fará jus à isenção da taxa referida no caput deste artigo, 
o requerente economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.” 

 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carmo do Cajuru, 25 de setembro de 2019. 
 
 

 
Edson de Souza Vilela 

Prefeito de Carmo do Cajuru 

 
 

 


